
TERMO DE FOMENTO Nº 07/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PALMAS, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE  AÇÃO  SOCIAL  E  A  AÇÃO  SOCIAL  ARQUIDIOCESANA  DE
PALMAS, CONSTANTES NO PROCESSO Nº 2024015824/DIGITAL:
00000.0.015392/2024 

O MUNICÍPIO DE PALMAS, inscrito no CNPJ sob o nº 24.851.511/0001-85, por meio da  SECRETARIA
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, inscrita no CNPJ sob nº 24.851.511/0004-28, com sede na Quadra 104 Sul
Avenida LO 1, 43 , Palmas/TO, em conjunto com a UG: 1500:  FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA  E  DO ADOLESCENTE-  FIA,  CNPJ  n°17.796.090/0001-71,  situada  à  Quadra  103  Norte,  Rua
NO-09,  Conj.  3,  Lote  09,  Palmas-TO, neste  ato  representado  pela  senhora  POLYANNA  MARQUES
TEIXEIRA,  SSPTO, CPF/MF nº 641.025.481-49, doravante denominada CONCEDENTE; e  a AÇÃO SOCIAL
ARQUIDIOCESANA DE PALMAS, inscrita no CNPJ nº 03.306.993/0001-12, situada à ARSE 111, Al.2, Lote
Al  11-  Centro  Amor  Social  Papa  Francisco,   doravante  denominada  PROPONENTE,  neste  ato
representada por SAMUEL DOS REIS VIANA , RG nº 396.247 SSP/TO e CPF nº 868.018.481-00, resolvem
celebrar o presente Termo de Fomento, decorrente do Edital Nº 020/2023/CMDCA, regendo-se pelo
disposto na Lei nº 13.019/2014, no Decreto Municipal nº 2.121/2021, mediante cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Fomento é a execução do Projeto  Educando com Artes para o
Enfrentamento das Violências Infanto Juvenis, promovendo a parƟcipação e a vivência das crianças e
adolescentes  no território,  ajudando na formação de  uma postura  parƟcipaƟva e  emancipadora.  O
projeto  valoriza  a  diversidade  cultural,  a  inclusão social,  o  protagonismo feminino  e  o  combate  às
discriminações  e  violências  relacionadas  à  raça  e  à  orientação  sexual,  visando a  consecução de
finalidade  de  interesse  público  e  recíproco,  conforme  especificações  estabelecidas  no  Plano  de
Trabalho.

1.2.  A execução do presente Termo obedecerá ao esƟpulado neste instrumento,  ao cronograma de
aƟvidades  do  Plano  de  Trabalho,  bem  como  às  demais  condições  e  especificações  constantes  no
Processo AdministraƟvo n° 2024015824, Processo Digital n°  00000.0.015392/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABALHO

2.1. Para o alcance do objeto pactuado, os parơcipes obrigam-se a cumprir o plano de trabalho que,
independentemente de transcrição, é parte integrante e indissociável do presente Termo de Fomento,
bem  como  toda  documentação  técnica  que  dele  resulte,  cujos  dados  neles  conƟdos  acatam  os
parơcipes.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA



3.1. O presente Termo de Fomento terá vigência de 12 (doze) meses a parƟr da data de sua assinatura, o
qual poderá ser prorrogado mediante Termo AdiƟvo, bem como rescindido, de acordo com as partes ou
unilateralmente, por inadimplência de quaisquer de suas cláusulas ou condições, de conformidade com
a legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO E RECURSOS

4.1. Os recursos necessários para execução deste Termo de Fomento, correspondente ao montante de
R$ 100.000,00 (cem mil reais), correrão à conta do orçamento da concedente na seguinte dotação:

UG: 1500

Classificação  Funcional:  08.243.3000.4485-  Parceria  com enƟdades  e  organizações  em  defesa  dos
direitos da criança e adolescente

Natureza da Despesa: 335043

Fonte: 26690000750103

Nota de Empenho: 38705

4.2.  Os  recursos  serão disponibilizados  em parcela  única,  conforme cronograma de desembolso de
acordo com o mês estabelecido no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA QUINTA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1.  Os  recursos  serão  liberados  em  parcela  única  de  acordo  com  o  cronograma  de  desembolso,
constante no plano de trabalho aprovado, exceto nos casos a seguir, em que os mesmos ficarão reƟdos
até o saneamento das improbidades ocorrentes:

a) quando verificado desvio na aplicação dos recursos, atrasos não jusƟficados no cumprimento das
etapas ou fases programadas,  praƟcadas atentatórias aos princípios fundamentais da  Administração
Pública nas contratações e demais atos praƟcados na execução deste Termo de Fomento:

b) quando o executor esƟver em situação de inadimplência em relação às cláusulas conveniais:

c) quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelas concedentes ou pela
Secretaria de Finanças, diretoria financeira ou controle interno:

d) os rendimentos auferidos na aplicação financeira serão obrigatoriamente computados a crédito do
Termo de  Fomento e  aplicadas,  exclusivamente,  no  objeto  de sua finalidade,  devendo  constar  nos
prazos estabelecidos bem como o inadimplente de qualquer cláusula ou condição, deste instrumento,
acarretará  a  suspensão  da  parcela  vincenda,  da  prestação  no  cronograma  de  desembolso,  até  o
cumprimento da obrigação.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA OSC

6.1. O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos parơcipes, de acordo com as
cláusulas  pactuadas  e  as  normas  aplicáveis,  respondendo  cada  uma  pelas  consequências  de  sua
inexecução ou execução parcial, sendo vedado à OSC uƟlizar recursos para finalidade alheia ao objeto
da parceria.



6.2.  Além das  obrigações  constantes  na  legislação  e  dos  demais  compromissos  assumidos  neste
instrumento,  cabe  à  Administração  Pública  cumprir  as  seguintes  atribuições,  responsabilidades  e
obrigações:

a) efetuar a transferência dos recursos financeiros, previstos para a execução deste Termo de Fomento,
na forma estabelecida no cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho e de acordo com
a Cláusula quarta.

b) orientar supervisionar, e cooperar com a implantação das ações objeto deste Termo de Fomento.

c) analisar os relatórios de execução İsicos, financeiros e as prestações de contas objeto do presente
Termo de Fomento.

d) acompanhar as aƟvidades de execução, avaliando os seus resultados e reflexos, podendo contar, para
isso, com os técnicos do proponente.

e) exercer a aƟvidade normaƟva, o controle e a fiscalização sobre a execução deste Termo de Fomento.

f)  prorrogar  de  oİcio,  a  vigência  do  presente  instrumento  quando  houver  atraso  na  liberação  dos
recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado.

g) uƟlizar-se da prerrogaƟva para assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no
caso de paralisação, de modo a evitar sua desconƟnuidade.

h) dar ciência ao Tribunal de Contas do Estado do TocanƟns, em até 10 (dez) dias após o início do mês
subsequente ao mês de assinatura do termo.

i) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria, podendo valer-se do
apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou enƟdades que se
situem próximos ao local de aplicação dos recursos, nos termos previstos no § 1° do art. 58 da Lei n°
13.019/2014.

6.3.  Além  das  obrigações  constantes  na  legislação  que  rege  o  presente  Termo  e  dos  demais
compromissos  assumidos  neste  instrumento,  cabe  à  OSC  cumprir  as  seguintes  atribuições,
responsabilidades e obrigações:

a)  executar  fielmente  o  objeto  pactuado,  de  acordo  com  as  cláusulas  deste  termo,  a  legislação
perƟnente e o plano de trabalho aprovado pela Administração Pública,  adotando todas as medidas
necessárias à correta execução deste Termo de Fomento, observado o disposto na Lei nº 13.019, de
2014;

b)  zelar  pela  boa  qualidade  das  ações  e  serviços  prestados,  buscando  alcançar  eficiência,  eficácia,
efeƟvidade social e qualidade em suas aƟvidades;

c) garanƟr o cumprimento da contraparƟda em bens e serviços conforme estabelecida no plano de
trabalho, se for o caso;



d) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Termo de Fomento em conta bancária
específica,  na  insƟtuição  financeira  pública  determinada  pela  administração  pública,  inclusive  os
resultados de eventual aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade do plano de
trabalho, exclusivamente no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações relaƟvas à execução
das despesas;

e) não uƟlizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo art. 45 da Lei nº 13.019, de 2014;

f) apresentar Relatório de Execução do Objeto de acordo com o estabelecido nos art. 63 a 72 da Lei nº
13.019/2014;

g)  executar  o  plano  de  trabalho  aprovado,  bem como aplicar  os  recursos  públicos  e  gerir  os  bens
públicos  com  observância  aos  princípios  da  legalidade,  da  legiƟmidade,  da  impessoalidade,  da
moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia;

h)a prestação  de  contas  é  um  procedimento  de  acompanhamento sistemáƟco  das  parcerias  com
organizações da sociedade civil para demonstração de resultados das metas, que conterá elementos
que permitam verificar, sob os aspectos técnicos e financeiros, a execução integral do objeto e o alcance
dos resultados previstos.

i) responsabilizar-se pela contratação e pagamento do pessoal que vier a ser necessário à execução do
plano de trabalho, conforme disposto no inciso VI do art. 11, inciso I, e §3º do art. 46 da Lei  nº 13.019,
de 2014,  inclusive pelos  encargos  sociais  e  obrigações  trabalhistas  decorrentes,  ônus tributários  ou
extraordinários que incidam sobre o instrumento; 

j)  permiƟr o livre acesso do gestor  da parceria,  membros do Conselho de PolíƟca Pública da área,
quando houver, da Comissão de Monitoramento e Avaliação – CMA e servidores do Sistema de Controle
Interno do Poder  ExecuƟvo Municipal  e  do Tribunal  de  Contas,  a  todos os  documentos relaƟvos à
execução do objeto do Termo de Fomento, bem como aos locais de execução do projeto, permiƟndo o
acompanhamento in loco e prestando todas e quaisquer informações solicitadas;

k) quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos deste Termo de Fomento:

1. UƟlizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade com o objeto pactuado;

2. GaranƟr sua guarda e manutenção;

3. Comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer dano que os bens vierem a sofrer;

4.  Arcar  com  todas  as  despesas  referentes  a  transportes,  guarda,  conservação,  manutenção  e
recuperação dos bens;

5. Em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, mediante protocolo, ao conhecimento da
autoridade  policial  competente,  enviando  cópia  da  ocorrência  à  Administração  Pública,  além  da
proposta para reposição do bem, de competência da OSC;

6.  Durante  a  vigência  do  Termo  de  Fomento,  somente  movimentar  os  bens  para  fora  da  área
inicialmente desƟnada à sua instalação ou uƟlização mediante expressa autorização da Administração
Pública e prévio procedimento de controle patrimonial.



l)  por  ocasião  da  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou  exƟnção  deste  Termo  de  Fomento,  resƟtuir  à
Administração  Pública  os  saldos  financeiros  remanescentes,  inclusive  os  provenientes  das  receitas
obƟdas das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, conforme art.
52 da Lei nº 13.019, de 2014;

m) manter, durante a execução do Termo, as mesmas condições exigidas nos art. 33 e 34 da Lei nº
13.019, de 2014;

n) manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relaƟvos a este Termo
de Fomento, pelo prazo de 10 (dez) anos após a prestação de contas, conforme previsto no parágrafo
único do art. 68 da Lei nº 13.019, de 2014;

o)  garanƟr  a  manutenção  da  equipe  técnica  em  quanƟdade  e  qualidades  adequadas  ao  bom
desempenho das aƟvidades;

p) observar, nas compras e contratações de bens e serviços e na realização de despesas e pagamentos
com recursos transferidos pela Administração Pública, os procedimentos previstos no arƟgo 80 da Lei nº
13.019, de 2014. 

q) incluir regularmente no Sistema de prestação de contas as informações e os documentos exigidos
pela Lei nº 13.019, de 2014, mantendo-o atualizado, e prestar contas dos recursos recebidos no mesmo
sistema;

r) observar o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, para o recebimento de cada parcela dos
recursos financeiros;

s) comunicar à Administração Pública as alterações estatutárias da OSC, após o registro em cartório;

t) divulgar na internet e em locais visíveis da sede social da OSC e dos estabelecimentos em que exerça
suas ações todas as informações detalhadas no art. 11, incisos I a VI, da Lei Federal nº 13.019, de 2014;

u) submeter previamente à Administração Pública qualquer proposta de alteração do plano de trabalho,
na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relaƟvas à execução das despesas;

v)  responsabilizar-se  exclusivamente  pelo  gerenciamento  administraƟvo  e  financeiro  dos  recursos
recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas de custeio, de invesƟmento e de pessoal, nos
termos do art. 42, inciso XIX, da Lei nº 13.019, de 2014; 

w) responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste Termo de Fomento, o que não implica
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública quanto à inadimplência da OSC em
relação  ao  referido  pagamento,  aos  ônus  incidentes  sobre  o  objeto  da  parceria  ou  aos  danos
decorrentes de restrição à sua execução, nos termos do art. 42, inciso XX, da Lei nº 13.019, de 2014;

x) quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de projetos emiƟdos pelo órgão ambiental
competente, da esfera municipal, estadual, do Distrito Federal ou federal e concessionárias de serviços
públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação aplicável.

y) Fica determinado que considerando os dados constantes no Mapa de Preço, ficando consignado que



os produtos e serviços adquiridos pela enƟdade proponente do projeto,  com valores superiores aos
cotados, deverão ser custeados com recursos próprios e devidamente comprovados na prestação de
contas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

7.1. Para fins de execução deste Termo de Fomento, Administração Pública e OSC obrigam-se a cumprir
e manterem-se de acordo com as disposições e os princípios da Lei Geral de Proteção de Dados – Lei nº
13.709, de 2018 (LGPD), especialmente no que se refere à legalidade no tratamento dos dados pessoais
a que Ɵverem acesso em razão deste instrumento.

7.2. Em relação à LGPD, cada Parơcipe será responsável isoladamente pelos atos a que derem causa,
respondendo, inclusive, pelos atos praƟcados por seus prepostos e/ou empregados que esƟverem em
desconformidade com os preceitos normaƟvos aplicáveis.

7.3.  Na  ocorrência  de  qualquer  incidente  (perda,  destruição  e/ou  exposição  indesejada  e/ou  não
autorizada)  que  envolva  os  dados  pessoais  tratados  em  razão  do  presente  instrumento,  deverá  o
Parơcipe responsável pelo incidente comunicar imediatamente ao outro Parơcipe,  apresentando, no
mínimo, as seguintes informações: (i) a descrição dos dados pessoais envolvidos; (ii) a quanƟdade de
dados pessoais  envolvidos  (volumetria  do evento);  e  (iii)  quem são os  Ɵtulares  dos  dados pessoais
afetados pelo evento.

7.4. Caso um dos Parơcipes seja desƟnatário de ordem judicial ou noƟficação/requisição de qualquer
órgão,  agência,  autoridade ou outra enƟdade oficial,  relaƟva ao tratamento de dados pessoais que
tenham sido comparƟlhados em decorrência do presente instrumento, o Parơcipe noƟficado deverá,
imediatamente, comunicar ao outro Parơcipe.

7.5. Administração Pública e OSC se obrigam a, após o encerramento deste instrumento e/ou após o
exaurimento das  finalidades para  as  quais  os  dados pessoais  foram coletados,  o que vier  primeiro,
deletar e/ou destruir todos os documentos e informações recebidas do outro Parơcipe contendo os
dados pessoais fornecidos, sejam em meios İsicos ou digitais, eliminando-os de seus arquivos e banco
de dados, podendo ser manƟdos os dados pessoais necessários para o cumprimento de obrigação legal
ou regulatória e/ou para o uso exclusivo do Parơcipe, mediante a anonimização dos dados.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO

8.1. A CONCEDENTE poderá autorizar ou propor a alteração deste Termo de Fomento ou do plano de
trabalho, após, respecƟvamente,  solicitação fundamentada da organização da sociedade civil  ou sua
anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, conforme a seguir:

I – por termo adiƟvo à parceria para:

a) ampliação de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor global;

b) redução do valor global, sem limitação de montante;

c) prorrogação da vigência;

d) alteração da desƟnação dos bens remanescentes;



II – por cerƟdão de aposƟlamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:

a) uƟlização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos por venturas existentes antes do
término da execução da parceria;

b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho;

c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global;

d)  alteração  da  remuneração da  equipe  de  trabalho  e  de demais  encargos  decorrentes  de  acordo
coleƟvo de trabalho ou convenção coleƟva de trabalho.

8.1.1. Sem prejuízo das alterações previstas no item 8.1, a parceria deverá ser alterada por cerƟdão de
aposƟlamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil, para:

a) prorrogação da vigência,  antes de seu término,  quando o órgão ou a enƟdade da Administração
Pública Ɵver dado causa ao atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada
ao exato período do atraso verificado;

b) indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros. 

8.1.2. A CONCEDENTE deverá se manifestar sobre a solicitação de que trata o item 8.1 no prazo de 30
(trinta) dias, contados da data de sua apresentação, ficando o prazo suspenso quando forem solicitados
esclarecimentos à organização da sociedade civil.

8.1.3.  No  caso  de  término  da  execução  da  parceria  antes  da  manifestação  sobre  a  solicitação  de
alteração  da  desƟnação  dos  bens  remanescentes,  a  custódia  dos  bens  permanecerá  sob  a
responsabilidade da organização da sociedade civil até a decisão do pedido.

CLÁUSULA NONA – DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

9.1.  A  CONCEDENTE  indicará  uma  única  comissão  de  monitoramento  e  avaliação,  designada  por
portaria,  sendo composta por,  no máximo, 5 (cinco)  membros,  que deverão monitorar e avaliar  as
parcerias celebradas com organizações da sociedade civil.

9.2. Os procedimentos de monitoramento e avaliação das parcerias celebradas devem ser efetuados
preferencialmente antes do término da sua vigência, inclusive por meio de visitas in loco.

9.3. A administração pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou
firmar parcerias com órgãos ou enƟdades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos.

9.4. Nas parcerias, a comissão de monitoramento e avaliação realizará, sempre que possível, pesquisa
de saƟsfação com os beneficiários, garanƟndo o sigilo da idenƟdade daqueles que solicitarem e uƟlizará
os resultados como subsídio na avaliação e no cumprimento dos objeƟvos pactuados, bem como na
reorientação e no ajuste das metas e aƟvidades definidas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO



10.1. Nos termos da IN nº 04/04 do TCE e do art. 57 do Decreto Municipal n° 2.121/2021, fica designado
o representante da concedente,  para  acompanhar  a fiel  execução do presente Termo de Fomento,
atuando como fiscal específico da parceria, com as responsabilidades designadas nos incisos I a III do
referido arƟgo do decreto municipal.

10.2. Fica assegurado à concedente, através dos órgãos responsáveis,  a prerrogaƟva de,  a qualquer
tempo, exercer a fiscalização sobre a execução dos serviços conveniados.

10.3. Fica assegurado o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do
Tribunal de Contas, correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a
termos de colaboração ou a Termos de Fomento,  bem como aos locais  de execução do respecƟvo
objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO OU DENÚNCIA

11.1.  ConsƟtui  moƟvo  para  rescisão  deste  Instrumento  o  inadimplemento  de  quaisquer  cláusulas
pactuadas, parƟcularmente quando constatadas as seguintes situações:

a) Aplicação, no Mercado Financeiro, em desacordo com a legislação vigente;

b) UƟlização pela PROPONENTE dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

c) Falta de apresentação pela Proponente da prestação de contas parcial e da prestação de contas final,
nos prazos estabelecidos.

11.2. O presente Termo de Fomento poderá, ainda, ser denunciado pelas partes, mediante noƟficação
escrita antes do término da execução do objeto do presente instrumento.

11.3. Ocorrendo a Denúncia ou qualquer das hipóteses que implique rescisão deste Termo de Fomento,
ficam  as  partes  responsáveis  pelas  obrigações  decorrentes  do  prazo  em  que  tenha  vigido  este
instrumento, creditando-se-lhe, igualmente, os beneİcios adquiridos no mesmo período.

11.4.  É  facultado  aos  parơcipes  rescindirem  o  presente  instrumento,  a  qualquer  tempo,  com  as
respecƟvas condições,  sanções e delimitações claras  de responsabilidades, devendo tal  intenção ser
apresentada com no mínimo 60 dias ates da efeƟva rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS BENS ADQUIRIDOS

12.1.  Todos  os  bens  patrimoniais  que  vierem  a  ser  adquiridos  ou  produzidos  com  recursos  do
CONCEDENTE no âmbito deste Termo de Fomento, deverá seguir os seguintes critérios nas hipóteses de
exƟnção, dissolução e inexecução:

a) Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos
provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela
deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de
sua exƟnção; § 5º art. 35 da Lei 13.019/2014;



b)  Os  bens  remanescentes  adquiridos  com  recursos  transferidos  poderão,  a  critério  administrador
público,  ser  doados quando, após a consecução do objeto,  não forem necessários para assegurar a
conƟnuidade do objeto pactuado, observado o disposto no respecƟvo termo e na legislação vigente.
Art. 36 da Lei 13.019/2014; 

c) retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha
sido a modalidade ou ơtulo que concedeu direitos de uso de tais bens;

12.2. A indicação da obrigatoriedade de contabilização de acordo com lei própria e guarda dos bens
remanescentes  pelo  PROPONENTE  e  a  manifestação  de  compromisso  de  uƟlização  dos  bens  para
assegurar a conƟnuidade de programa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

13.1. A prestação de contas parcial deverá ocorrer a cada quadrimestre, demonstrando o cumprimento
das etapas referentes às parcelas liberadas.

13.2. O Proponente prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até
noventa dias a parƟr do término da vigência do Termo de Fomento ou da conclusão do objeto, o que
ocorrer primeiro, e será avaliada pela equipe técnica da Concedente, observando-se os critérios técnicos
e o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Fomento.

13.3. A OSC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, observando-se as regras
previstas nos arts. 63 a 72 da Lei nº 13.019, de 2014, além das cláusulas constantes deste instrumento e
do plano de trabalho.

13.4.  A  prestação  de  contas  terá  o  objeƟvo  de  demonstrar  e  verificar  resultados  e  deverá  conter
elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o alcance das metas. A prestação de contas
apresentada  pela  OSC  deverá  conter  elementos  que  permitam  à  Administração  Pública  avaliar  o
andamento  ou  concluir  que  o  seu  objeto  foi  executado  conforme  pactuado,  com  a  descrição
pormenorizada  das  aƟvidades  realizadas  e  a  comprovação  do  alcance  das  metas  e  dos  resultados
esperados, até o período de que trata a prestação de contas.

13.5. Para fins de prestação de contas final, a OSC deverá apresentar Relatório Final de Execução do
Objeto,  no Sistema de prestação de contas,  no prazo de 90  (noventa)  dias  a  parƟr  do término da
vigência da parceria. Tal prazo poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, mediante jusƟficaƟva e
solicitação prévia da OSC.

13.6. O Relatório Final de Execução do Objeto conterá:

I – a demonstração do alcance das metas referentes ao período de toda a vigência da parceria, com
comparaƟvo de metas propostas com os resultados alcançados;

II – a descrição das ações (aƟvidades e/ou projetos) desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

III – os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, fotos, vídeos,
entre outros; 



IV – os documentos de comprovação do cumprimento da contraparƟda em bens e serviços, quando
houver;

V – jusƟficaƟva, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das metas;

VI – o comprovante de devolução de eventual saldo financeiro remanescente;

13.7.  A  OSC fica dispensada da apresentação dos documentos de que tratam os  incisos  III  e  IV  da
Subcláusula Quinta quando já constarem do Sistema de Prestação de Contas.

13.8. O Relatório Final de Execução do Objeto deverá, ainda, fornecer elementos para avaliação:

I – dos resultados alcançados e seus beneİcios;

II – dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;

III – do grau de saƟsfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de pesquisa de saƟsfação,
declaração de enƟdade pública ou privada local e declaração do conselho de políƟca pública setorial,
entre outros; e

IV – da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.

13.9. A análise da prestação de contas final pela Administração Pública será formalizada por meio de
parecer técnico conclusivo emiƟdo pelo gestor da parceria, a ser inserido no Sistema de Prestação de
Contas, que deverá verificar o cumprimento do objeto e o alcance das metas previstas no plano de
trabalho, e considerará:

I – Relatório Final de Execução do Objeto;

II – os Relatórios Parciais de Execução do Objeto, para parcerias com duração superior a um ano;

III – relatório de visita técnica in loco, quando houver; e

IV – relatório técnico de monitoramento e avaliação, quando houver (parcerias com vigência superior a
um ano).

13.10.  Além  da  análise  do  cumprimento  do  objeto  e  do  alcance  das  metas  previstas  no  plano  de
trabalho, o gestor da parceria, em seu parecer técnico conclusivo, avaliará a eficácia e efeƟvidade das
ações realizadas, devendo mencionar os elementos referidos na Subcláusula SéƟma.

13.11. Quando a exigência for desproporcional à complexidade da parceria ou ao interesse público, a
Administração  Pública  poderá,  mediante  jusƟficaƟva  prévia,  dispensar  a  OSC  da  observância  da
Subcláusula SéƟma, assim como poderá dispensar que o parecer técnico de análise da prestação de
contas final avalie os efeitos da parceria na forma da Subcláusula Nona.

13.12. Na hipótese de a análise de que trata a Subcláusula Oitava concluir que houve descumprimento
de metas estabelecidas no plano de trabalho ou evidência de irregularidade, o gestor da parceria, antes
da  emissão  do  parecer  técnico  conclusivo,  noƟficará  a  OSC  para  que  apresente  Relatório  Final  de
Execução Financeira, no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da noƟficação. Tal prazo poderá ser
prorrogado por até 15 (quinze) dias, mediante jusƟficaƟva e solicitação prévia da OSC.

13.13. O Relatório Final de Execução Financeira, quando exigido, deverá conter:



I – a relação das receitas e despesas efeƟvamente realizadas, inclusive rendimentos financeiros, e sua
vinculação com a execução do objeto,  que possibilitem a comprovação da observância do plano de
trabalho;

II – o comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver;

III – o extrato da conta bancária específica;

IV – a memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso, que deverá conter a indicação do
valor integral da despesa e o detalhamento da divisão de custos, especificando a fonte de custeio de
cada fração, com idenƟficação do número e do órgão ou enƟdade da parceria, vedada a duplicidade ou
a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa;

V – a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e

VI – cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com data do
documento, valor, dados da OSC e do fornecedor e indicação do produto ou serviço.

13.14. A análise do Relatório Final de Execução Financeira, quando exigido, será feita pela Administração
Pública e contemplará:

I – o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas previstas e das
despesas efeƟvamente realizadas, por item ou agrupamento de itens, conforme aprovado no plano de
trabalho; e 

II  –  a  verificação  da  conciliação  bancária,  por  meio  da  aferição  da  correlação  entre  as  despesas
constantes na relação de pagamentos e os débitos efetuados na conta-corrente específica da parceria.

13.15. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a
receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas perƟnentes.

13.16. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas
deverão ser emiƟdos em nome do Proponente, devidamente idenƟficados com o número do Termo de
Fomento e manƟdos em arquivo,  em boa ordem,  no próprio  local  em que foram contabilizados,  à
disposição dos órgãos de Controle Interno e Externo pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia úƟl
subsequente ao da prestação de contas.

13.17.  O  PROPONENTE  deverá  resƟtuir  os  recursos  no  prazo  máximo  de  30  dias  a  contar  do
encerramento do prazo de vigência, da denúncia, da rescisão ou da exƟnção deste Termo de Fomento,
sob pena de imediata instauração de Tomada de Contas Especial. O recolhimento deverá ser feito à
conta-corrente em favor da Concedente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas deste Decreto
e da legislação específica, o responsável pela Unidade Gestora, garanƟda a prévia defesa, aplicará à
organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:



a) advertência: tem caráter prevenƟvo e será aplicada quando verificadas impropriedades praƟcadas
pela  organização  da  sociedade  civil  no  âmbito  da  parceria,  que  não  jusƟfiquem  a  aplicação  de
penalidade mais grave;

b)suspensão  temporária:  será  aplicada  nos  casos  em  que  forem  verificadas  irregularidades  na
celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se jusƟficar a imposição da penalidade
mais grave, considerando-se:

I – a natureza e a gravidade da infração comeƟda;

II – as peculiaridades do caso concreto;

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provieram para a Administração
Pública Municipal.

c) declaração de inidoneidade para parƟcipar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato
com  órgãos  e  enƟdades  de  todas  as  esferas  de  governo,  enquanto  perdurarem  os  moƟvos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  organização  da  sociedade  civil  ressarcir  a
Administração Pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no item “b”.

14.1.1.  As  sanções  de  suspensão temporária  e  de  declaração de  inidoneidade são  de  competência
exclusiva do Ɵtular da Pasta, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respecƟvo processo,
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos
de aplicação da penalidade.

14.1.2.  A sanção de suspensão temporária impede a organização da sociedade civil  de parƟcipar de
chamamento  público  e  celebrar  parcerias  ou  contratos  com  órgãos  e  enƟdades  da  Administração
Pública Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos.

14.2. As organizações da sociedade civil suspensas ou declaradas inidôneas, em razão da rejeição da
prestação de contas de parceria da qual  é celebrante,  ficarão pendentes na Contabilidade Geral  do
Município,  enquanto  perdurarem  os  moƟvos  determinantes  da  punição,  até  que  seja  promovida
reabilitação ou ocorra o ressarcimento à Administração Pública pelos prejuízos resultantes.

14.3. Prescreve em 5 (cinco) anos as ações puniƟvas da Administração Pública Municipais desƟnadas a
aplicar as sanções previstas neste Capítulo, contados da data de apresentação da prestação de contas
final ou do fim do prazo de noventa dias a parƟr do término da vigência da parceria, no caso de omissão
do dever de prestar contas.

14.3.1.  A prescrição será interrompida com a edição de ato administraƟvo desƟnado à apuração da
infração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

16.1.  A  publicação  resumida  deste  Termo  de  Fomento,  no  Diário  Oficial,  será  providenciada  pela
concedente até o 5º (quinto) dia do mês seguinte da assinatura, para ocorrer no prazo de até 20 (vinte)
dias daquela data.



CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1.  Elege-se  o  foro  de  Palmas-TO para  dirimir  as  dúvidas  decorrentes  da execução do Termo de
Fomento,  estabelecendo  a  obrigatoriedade  da  prévia  tentaƟva  de  solução  administraƟva,  com  a
parƟcipação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração
pública.

E,  assim por estarem em pleno acordo e ajustados,  depois de lido  e achado conforme,  o presente
instrumento vai ser assinado em 3 (três) vias pelos representantes dos respecƟvos convenentes.

Palmas – TO, 12 de agosto de 2025.

POLYANNA MARQUES TEIXEIRA
Secretária Municipal de Ação Social

CONCEDENTE

SAMUEL DOS REIS VIANA
Ação Social Arquidiocesana de Palmas

PROPONENTE

Testemunhas:

Nome: _____________________________  Nome: _____________________________

CPF: _____._____._____-_____                    CPF: _____._____._____-_____



EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO N° 07/2025

PROCESSO N°: 2024015824
NUP: 00000.0.015392/2024
ESPÉCIE: TERMO DE FOMENTO
CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
PROPONENTE: AÇÃO SOCIAL ARQUIDIOCESANA DE PALMAS
OBJETO: O objeto do presente Termo de Fomento é a execução do Projeto Educando com Artes para o
Enfrentamento das Violências Infanto Juvenis, visando à consecução de finalidade de interesse público e
recíproco, conforme especificações estabelecidas no plano de trabalho.
BASE LEGAL: Lei Federal n. 14.133/2021, Lei Federal n° 13.019/2014, Decreto Municipal n° 2.121/2021,
Processo AdministraƟvo nº 2024015824/DIGITAL: 00000.0.015392/2024.
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  UG:  1500,  Classificação,  Funcional:  08.243.3000.4485,  Fonte:
26690000750103, Natureza Despesa: 335043, Nota de Empenho n° 38705
VALOR: R$100.000,00   (cem mil reais).
VIGÊNCIA: O presente Termo de Fomento terá vigência de 12 (doze) meses a parƟr da data de sua
assinatura, o qual poderá ser prorrogado mediante Termo AdiƟvo desde que o período total não exceda
5 anos,  bem como rescindido,  de  acordo  com as  partes  ou  unilateralmente,  por  inadimplência  de
quaisquer de suas cláusulas ou condições, de conformidade com a legislação em vigor.
DATA ASSINATURA: 12 de agosto de 2025.
SIGNATÁRIOS:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AÇÃO  SOCIAL,  representada  pela  senhora   POLYANNA
MARQUES TEIXEIRA, CPF/MF nº 641.XXX.XXX-49, e de outro lado a AÇÃO SOCIAL ARQUIDIOCESANA DE
PALMAS, inscrita no CNPJ nº 03.306.993/0001-12, neste ato representada pelo senhor SAMUEL DOS
REIS VIANA, RG nº XX6.2XX SSP TO e CPF nº XXX.018.481-XX.
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